
   

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1706/2013/DRS/SRHU/SEDS 
 

  A SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do Instrumento Convocatório de nº 102/2013 de 14 de junho de 2013, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado para formação do quadro de reserva para as funções de Assistente e Analista Executivo de Defesa 
Social para Unidades Prisionais, situadas no município de Belo Horizonte /MG, e, 
   
 
  1. CONSIDERANDO QUE:  
 
  1.1 o candidato ao cargo de Pedagogo, AGNALDO HENRIQUE NOGUEIRA, interpôs recurso 
administrativo informando que não pode comparecer à convocação para Avaliação Psicológica publicada no sítio 
da SEDS em 14/08/13 e solicitando a realização de um novo exame psicológico para o município de Belo 
Horizonte; 
 
 
  2. RESOLVE:  
 
  2.1 desconhecer o recurso, conforme descrito nos subitens 14.2.  e 14.5 do referido  
Instrumento Convocatório nº 102/2013 de 14 de junho de 2013, in verbis:   
 

“SUBITEM 14.2: PARA INTERPOR RECURSO CONTRA OS DEMAIS RESULTADOS, O CANDIDATO DEVERÁ 

OBEDECER AOS PRAZOS ABAIXO CITADOS:  

14.5 Não serão reconhecidos os requerimentos de devolução da entrevista e recursos sem as razões recursais, 

protocolados fora dos prazos estabelecidos neste Instrumento Convocatório e diferente dos  meios 

estipulados nesse item”. 

  Publique-se.  

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2013. 
 
 

ARLINDA MÁRCIA GUIMARÃES DE FARIA 
DIRETORA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 
 

JANAÍSSA LUIZA DEL BISONI 
SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E LOGÍSTICA DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL 

Etapas Prazo para Interposição de Recurso 

Análise de Currículo 01 (um) dia útil após divulgação do resultado 

Investigação Social 03 (três) dias úteis após divulgação do resultado 

Avaliação Psicológica 01 (um) dia útil após a Entrevista Devolutiva 

Resultado Final PSS 01 (um) dia útil após divulgação do resultado 


